
Mensagem no 179 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 59, de 2016 (no 7.691/14 na Câmara dos Deputados), que “Acrescenta parágrafo ao art. 
1o da Lei no 11.668, de 2 de maio de 2008”. 

 
 
Ouvidos, os Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da Fazenda e a Advocacia-Geral da União 
manifestaram-se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões: 

 
“O projeto contempla alteração normativa que poderia resultar em substancial 

redução de receita da empresa que exerce, em nome da União, o monopólio postal 
estatal, face à ampliação do escopo dos contratos de franquia postal. Ademais, sob o 
prisma tributário, não alcançaria o fim projetado, podendo, ao contrário, gerar novas 
controvérsias, judicialização do tema e insegurança jurídica. Por fim, poderia 
representar redução da base de cálculo de tributos municipais e federais ora 
arrecadados, sem estimar o montante de tal redução potencial de receita tributária.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 

as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 
 
 

Brasília,  30  de  maio  de 2017.



Acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei nº 11.668, 
de 2 de maio de 2008. 

 
 
 

 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Artigo único. O art. 1º da Lei nº 11.668, de 2 de maio de 2008, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 
“Art. 1º................................................................................................ 

..................................................................................................................... 
§ 5º Para os fins desta Lei, considera-se atividades auxiliares 

relativas ao serviço postal o conjunto das atividades de franquia 
realizadas pelas Agências dos Correios Franqueadas envolvendo os 
produtos e serviços titularizados pela ECT, nas modalidades atacado e 
varejo, inclusive para órgãos públicos, mediante o percebimento de 
remuneração correspondente ao percentual sobre os valores de vendas de 
tais produtos e de serviços em nome dos Correios.”(NR) 
 
 
Senado Federal, em         de                       de 2017. 
 
 
 
 

 
Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
acf/plc16-059sanção



ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO



Aviso no  212 - C. Civil. 
 

Em  30  de  maio  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Veto total. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
 Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei no 
59, de 2016 (no 7.691/14 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos 
da citada proposição. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 


